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Prefeitura Municipal de Uibaí
Portaria

ESTADO DA BAHIA 
Prefeit ra Municipal de Ui aí/BA 
CNPJ (MF) Nº 1 -.140.701/0001 -30 

PORTARIA Nº 085/2021 

Concede Licença Prêmio a ervidor 'bl ico 
Municipal e determina outras providências. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO D E UIBAÍ, no 
uso de suas atribuições e prerrogativas legais, com fu cro no artigo 65, inciso IV, 
combinado com o artigo 87, inciso II, alínea "a", da LOM - Lei Orgânica do 
Mun·cípio, 

Considerando o inciso )OCXIV, alínea , do artigo 5.0 da Constituiçã 
Federal, combinado com os artigos 102 a 105, da Lei Municipal nº 087/1992 -
Regime Jurídico Único dos Serv· dores Pú licos do Município de Uib í; 

Considerando que atende as necessi ades da administração públic . 

RESOLVE 

Art. 1 º - CONCEDER Licença Prêmio, pelo pe íod de 03 (mes s) ao 
Servidor(a) Público Municipal, CARLA FÉLIX DA CUNHA, ma rícula 1996, 
Agente de serviços Gerais, vinc lado à Secretaria Municipal de Ed cação, d 
provimento de cargo efetivo, em exer í io, re ativa ao período aquisitiv de 
16/03/2012 a 16/03/20 17, que a pretende gozar a artir de 01/06/2021, md do-se 
em 29/08/202 1. 

§ Único - O servidor, de que trata o artigo anterior, deverá ret ar ao 
trabalho em 30/08/2021 . 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de a publi ação, 
revogando as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se 

UIBAI, BAHIA - GABINETE DO SECRETÁR 0 1 

Em, 24 de Maio de 2021. 

JOSÉ FERNANDES 
Secretário de Educação 
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